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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 05/2018/PMO/SEMDES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2018/PMO/ SEMSA /SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

PA, E A EMPRESA EDINHO SILVA DE 

AGUIAR - ME, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES j 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa juridica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 15 494 605/0001-53, sediada à Praça Barão do Rio Branco, 

s/n - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ALESSANDRA LÚCIA 

RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e.e. -

Portaria n°. 0537 de 21 de março de 2018, Portadora do CPF n°:423 930.002-91 e 

Carteira de Identidade n°:265076-2 PC/PA . 

CONTRATADA 

EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Mártires, n'' 182 - Altos 

- Bairro Centro. Santarém/PA - CEP: 68.005 - 540, inscrita no CNPJ sob o n° 

21.361.181/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada 

por seu Sócio o Sr. Edinho Silva de Aguiar (Representante Legal), portador da Carteira 

de Identidade n° 3890998- PC/PA 4«VIAeCPF. N° 023.198.772-23. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a 

autorização exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2018/PMO/ 

SEMSA/ SEMDES, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo 

regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do PREGÃO 

P R E S E N C I A L N^ 014/2018/PMO/ S E M S A / S E M D E S 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica para o 

Fornecimento Materiais Esportivo, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo l do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 23.510,00 (Vinte e Três Mil, 

Quinhentos e Dez Reais), referentes aos quantitativos, solicitados pelas Secretarias: 

SEMDES. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social; 

09.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.241.0006.2.059 - Beneditos de Prestação Continuada - BPC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 



P m % 
* c;. 

y<4\j ':^Ã iir:;,:-

'-o 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 

Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil -

PETI; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 

Referência; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 

Pessoas com Deficiência; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069 - Benefícios Eventuais; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -

PSE 
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33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877. de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 

018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - Havendo disponibilidade Financeira e cumprida as formalidades, a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, efetuará o pagamento até o dia 30 

(trinta) dias, contado a partir do recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria 

do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da secretaria 

solicitante, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de 

sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 

seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 


